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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº. 0002784-34.2015.815.0000
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : João Batista da Silva
ADVOGADO : Gabriel Felipe Oliveira Brandão
AGRAVADA : Elielma Barroso da Silva
ADVOGADA : Newton Marcelo Paulino de Lima.

PROCESSUAL  CIVIL –  Agravo  de
Instrumento  –-  Ação  penal  –  Pedido  de
medidas  protetivas  -  Deferimento  –
Ratificação  pelo  juiz  platonista  –  Decisão
interlocutória  de  natureza  criminal  -
Inadequação recursal – Inaplicabilidade do
princípio  da  fungibilidade  –  Juízo  de
admissibilidade  negativo  -  Não
conhecimento.

 Configura-se  inadequação  recursal  o
manejo de agravo de instrumento (art. 522
do  CPC)  contra  decisão  interlocutória  de
natureza criminal.

 Inaplicável  o  princípio  da  fungibilidade
quando  ausentes  os  requisitos
autorizadores  de sua aplicação:  a)  dúvida
objetiva  a  respeito  do  recurso  cabível;  b)
inexistência de erro grosseiro, e, c) o prazo
do recurso correto.

Vistos etc.

Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com
pedido  de  efeito  suspensivo,  interposto  por  JOÃO  BATISTA  DA SILVA,
objetivando reformar  decisão  monocrática  proferida  pelo  juiz  platonista  da
Comarca de Bayeux que determinou o cumprimento da decisão proferida na
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ação criminal nº 0002960-25.2014.815.0751 que tramita na 5ª Vara Criminal
da Comarca de Bayeux, movida por ELIELMA BARROSO DA SILVA.

Preambularmente,  narra  o  recorrente  que
na ação de reconhecimento e dissolução de união estável, tombada sob o nº
0802443-46.2014.8.15.0751,  o  MM.  Juiz  de  Direito  da  3ª  Vara  Mista  da
Comarca de Bayeux, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
conceder ao agravante a posse do imóvel situado na Rua Coronel Lira, 90,
Centro, Bayeux. 

Aduz  que,  sem  qualquer  motivo  de
urgência,  o  juiz  de  plantão  da  Comarca  de  Bayeux  revogou  a  tutela
antecipada e determinou a desocupação do agravante do referido imóvel. 

Sustenta,  ainda,  que  a  decisão
anteriormente  concedida  só poderia  ser  revogada pelo  próprio  magistrado
que a proferiu ou pelo juízo “ad quem”, uma vez que não há “embasamento
algum no ordenamento jurídico que possibilite que o Juiz de plantão, que não
possuía  contato  algum  com o  processo,  na  AUSÊNCIA  DE  QUALQUER
URGÊNCIA  NA  MEDIDA,  revogue  a  liminar  antes  proferida  pelo  Juízo
competente”. (fl. 03)

Com  essas  considerações,  requer  a
suspensão dos efeitos da decisão agravada e,  no mérito,  o provimento do
recurso a fim de que seja sustada o “decisum” proferido pelo juiz platonista.

Juntou documentos às fls. 04/135.

Às fls. 137/139, decisão do Des. João Alves
da  Silva,  no  exercício  de  jurisdição  plantonista,  deferindo  o  pedido  de
concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Contrarrazões às fls. 148/152.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  -  alegando  inexistir  interesse  jurídico  do  Órgão
Ministerial - opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação sobre
o mérito, às fls. 164/167.

À fl. 177, informações prestadas pelo Juiz
da 3ª Vara Mista da Comarca de Bayeux.

É o que basta relatar. Decido.

“Ab initio”,  não custa lembrar que, como a
ação  possui  determinadas  condições  para  ser  validamente  constituída,  o
recurso também tem seus requisitos de admissibilidade, os quais a doutrina
divide em intrínsecos (cabimento, legitimidade,  interesse ou inexistência de
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fato  impeditivo  ou  extintivo  do  ônus  de  recorrer)  e  extrínsecos
(tempestividade, regularidade formal e preparo). 

Como  a  matéria  pertinente  ao  juízo  de
admissibilidade é quase sempre de ordem pública, deve, quando for o caso,
portanto, ser conhecida “ex officio”. 

A circunstância da não ocorrência de uma
das condições de admissibilidade é suficiente para o julgador “ad quem” não
admitir o recurso, o que inviabiliza a continuidade do procedimento.

No  caso  dos  autos,  a  decisão  atacada
determinou o cumprimento de medida protetiva concedida na ação criminal nº
0002960-25.2014.815.0751, que tramita na 5ª Vara Criminal da Comarca de
Bayeux,  restando  evidente,  desse  modo,  que  o  recurso  de  agravo  de
instrumento não pode ser conhecido.

Um recurso adequado é aquele que possui
o  condão  de  modificar  a  disposição  contida  no  ato  judicial  contrária  ao
interesse do recorrente.

Nem  mesmo  o  princípio  da  fungibilidade
socorre  a  recorrente,  haja  vista  não  estarem  presentes  os  requisitos
autorizadores  de  sua  aplicação:  a)  dúvida  objetiva  a  respeito  do  recurso
cabível; b) inexistência de erro grosseiro.

Inexiste dúvida objetiva sobre qual recurso
seria cabível,  uma vez que é possível atacar a referida decisão através de
apelação, interposta perante a Câmara Criminal, com fundamento no art. 593,
inciso II, do Código de Processo Penal.

O erro grosseiro perpetrado pelo causídico
exsurgiu  quando  interpôs  agravo  de  instrumento  (art.  522,  do  CPC),
pretendendo reformar decisão interlocutória proferia em ação penal.

Isto posto,  NÃO CONHEÇO DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO.

P.I.

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da CunhaRamos
                      Relator
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